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Em continuidade ao processo de mudanças iniciadas desde 2011, a Diretoria do Sindicato dos 

Professores de Santos e Região convida os professores associados a participarem das Assembleias 

que irão tratar da prestação de Contas do ano de 2012 e da Alteração Estatutária. As Assembleias 

ocorrerão no dia 6 de abril de 2013 a partir das 8 horas no Espaço Sinapsi Livre na Rua Júlio 

Conceição - 255, local mais preparado para os trabalhos. Trata-se de um momento importante no 

processo de democratização do Sindicato preocupado com os enormes desafios que se apresentam à 

nossa categoria. 

Consulte os editais abaixo: 

Edital de Prestação de Contas 2012 

Edital Estatuto 

DATA: 6 DE ABRIL 

HORA: 8 HORAS 

LOCAL: ESPAÇO SINAPSI LIVRE - RUA JÚLIO CONCEIÇÃO, 255 - ENCRUZILHADA 

 

Os professores do Ensino Superior reunidos em assembleia no SINPROSANTOS na segunda 

(25/3), aprovaram proposta construída pela comissão intersindical que prevê 6,52% de 

antecipação salarial a partir de março, manutenção dos direitos da convenção coletiva e a 

continuidade das negociações, quando serão tratadas as questões não resolvidas nesta primeira 

etapa. 

Os trabalhadores e os patrões vão continuar discutindo os temas mais complexos, que estão 

estruturados nos quatro eixos da campanha salarial, tais como aumento do poder aquisitivo, 

piso salarial, adicional por titulação e o trabalho tecnológico. 

Tais questões demandam mudanças estruturais e requerem planejamento para que sejam 

implementadas. 

Sinpro Santos 

Mudar Juntos 

 

http://www.sinprosantos.org.br/site/images/sinpro/boletins/edital_assembleia.pdf
http://www.sinprosantos.org.br/site/images/sinpro/boletins/edital_estatuto.pdf
http://sinprosp.org.br/noticias.asp?id_noticia=1715
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A  Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) prevalece sobre a Lei Geral da Copa. Cabe aos sistemas de 

ensino e às escolas a definição dos calendários escolares e por isso, não se pode exigir a suspensão das aulas 

entre 12/06 e 13/07/2014, período em que o torneio será realizado. 

Essa é a síntese do Parecer 21/2012 do Conselho Nacional de Educação / Câmara de Educação Básica 

(CNE/CEB), que acaba de ser homologado pelo MEC (DOU 19/03/2013). 

Conhecida como Lei Geral da Copa, a Lei 12.663, sancionada em junho de 2012, exige o ajuste dos 

calendários escolares e a concessão de férias escolares durante toda a Copa. A medida deveria valer para todo 

país, nas redes privadas e públicas da educação básica, ensino técnico e ensino superior, independentemente 

da cidade sediar ou não jogos. 

Apesar de o Parecer 21\2012 ter sido aprovado na Câmara de Educação Básica do CNE, os seus fundamentos 

podem ser aplicados ao ensino superior: a Lei Geral da Copa se choca com a LDB e esta deve prevalecer: 

 

 “A norma que deve ser seguida quando se cuida da elaboração de calendário escolar é a norma da LDB e não 

a norma da Lei Geral da Copa, porque a primeira, a LDB, é a lei específica da educação". 

 

O parecer conclui que "O artigo 64 da lei 12.663 não se aplica em detrimento (...) da lei 9.304 (LDB)", mas 

recomenda "eventuais ajustes nos calendários escolares em locais que sediarem jogos da Copa". Trata-se 

apenas de uma recomendação e que deixa a critério dos sistemas de ensino e das escolas a decisão do que 

fazer durante a Copa. 

Quem manda? 

A LDB é muito flexível ao tratar do ano letivo. Ela se limita a definir o número mínimo de dias letivos (200, 

com pelo menos 800 horas anuais) e garantir que ele possa se ajustar às particularidades regionais e também 

ao projeto pedagógico. Nas escolas rurais, por exemplo, os dias letivos podem se adequar ao calendário 

agrícola. 

 

Na rede privada de SP, cada escola decide o número de dias letivos (nunca inferior a 200 no ano e 100, no 

semestre, se o curso for semestral) e como eles serão distribuídos durante o ano.  Por força da Convenção 

Coletiva de Trabalho dos professores, o calendário  tem que reservar 30 dias para as férias coletivas de julho e 

outros 30 dias de recesso, durante os quais o professor não pode ser convocado para nenhum tipo de trabalho. 

 

Na rede estadual, a Secretaria de Educação fixa apenas o primeiro e o último dia de aula, o período de férias 

dos professores, o recesso escolar e o número de dias destinados ao planejamento. A partir daí, cada escola 

define como distribuir os dias letivos, se haverá ou não emenda de feriado, datas do planejamento escolar etc. 

 

Integra do Parecer 21/2012 do CNE/CEB. 

 

Fonte: FEPESP 

 

http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=10&data=19/03/2013
http://fepesp.org.br/Admin/Anexos/anexo_355.pdf
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NOVIDADES 

Professor, não deixe de buscar sua Agenda 2013 

A agenda é feita por professores e para professores, tem a cara da nossa categoria do 

começo ao fim.  Além do caderno de uso diário, há a sessão de Direitos, um guia 

indispensável para professores de Educação Básica e Ensino Superior. São dezessete 

temas, com orientações e dicas que vão desde a admissão do professor até a sua saída 

do local em que leciona. Para os professores sindicalizados a agenda já está à 

disposição para ser retirada aqui no sindicato. – Av. Ana Costa, 145, em Santos - 

Para os demais professores, ao se sindicalizarem receberão também este 

instrumento de organização feito especialmente para a categoria. Então, não 

deixe de se sindicalizar. A união é importante para manter a força do Sindicato. 

Vamos mudar juntos. 

SINDICALIZE-SE 

A união é importante para manter este sindicato forte. E assim, podemos continuar a 

lutar pelos direitos da categoria. Professor, não deixe de se sindicalizar. O SINPRO 

Santos está aqui para apoiá-los. Entre em nosso site e sindicalize-se! 

 

DENÚNCIA 
Professor, não deixe passar nenhuma irregularidade na instituição em que você ensina. 

Entre em contato com o SINPRO Santos e denuncie pelo site ou telefone: 3234-1071 

SINPRO SANTOS NAS REDES SOCIAIS 

Para criar uma maior aproximação com você, professor, criamos uma página no 

Facebook e uma conta no Twitter. Estes novos meios serão mais uma ferramenta para 

deixá-los atualizados e manter contato com a categoria. Não deixe de acessar. 

Facebook e Twitter 

NOVIDADES 

Mural de recados no site do Sinpro Santos 
 

Este espaço é destinado aos professores da Rede 

Privada para que sejam registradas denúncias de 

quaisquer atos de violência sofridos em sala de 

aula ou no interior da escola. 

 

http://sinprosantos.org.br/site/index.php/sindicalize-se.html
http://sinprosantos.org.br/site/index.php/denuncias.html
http://www.facebook.com/sinpro.santos?ref=tn_tnmn
https://www.facebook.com/pages/Sinpro-Santos/279347768786423
http://twitter.com/#!/sinprosantos
http://www.sinprosantos.org.br/site/index.php/mural.html

